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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 032/2026
Redação Final do Projeto de Lei Nº 032/2026 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) no Orçamento Municipal, exercício de 2026, classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
	[bookmark: _Hlk220487172]Org
	Unid
	Fun
	Sub Fun
	Progr
	Proj/ Ativ
	Categoria
	FR
	CO
	Rec
	Descrição
	Valor 

	02
	02
	14
	243
	0005
	2068
	3.3.90.35
	759
	0000
	1501
	SERVIÇOS DE CONSULTORIA
	18.800,00


Parágrafo único. Para cobertura do Crédito Adicional Especial, autorizado no artigo 1º, servirá de fonte o superávit financeiro de 2025.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 08 de abril de 2026.




     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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